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LEI Nº 1.030, DE 19 DE MARÇO 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de CREDITO ESPECIAL e 
da outras providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, faço saber que o 
Poder Legislativo aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI. 

 
 

TITULO I 
CAPÍTULO I 

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 
 

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar as alterações da Lei nº 
1019/2024, de 27 dezembro de 2024 - PPA – Plano Plurianual, para os exercícios de 
2022-2025, para atender as despesas constantes na presente proposta orçamentária 
e que possa contemplar os objetivos e metas da Administração Municipal para o 
exercício de 2025. 

CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 
Art. 2º Fica o Prefeito Municipal autorizado a alterar a Lei nº 989/2024, de 25 de junho 
de 2024 - LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2025, 
em conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender aos objetivos e metas 
constantes na presente proposta orçamentária. 

 
CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 3º Fica igualmente o Prefeito Municipal autorizado a alterar a Lei nº 1021/2025, 
de 06 de janeiro de 2025 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2025. 

 
CAPÍTULO IV 

DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 
 

Art. 4º Para ocorrer com as despesas decorrentes da execução da presente Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de CRÉDITO ESPECIAL 
a LOA/2025, no montante de R$ 1.168.000,00 (um milhão, cento e sessenta e oito mil 
reais), destinados a reforçar as despesas não consignadas no orçamento, as quais 
terão a seguinte classificação: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

09.01 SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

27.812.2024.1019 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GINASIO DE 
ESPORTES 
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571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.0000,00 

4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

TOTAL 36.000,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2013.1058 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados à Educação 

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 198.0000,00 

4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 

TOTAL 200.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2014.1015 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 
ESCOLARES 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 39.0000,00 

4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

TOTAL 40.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.365.2005.1017 CONST/AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CRECHE 
MUNICIPAL 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 644.000,00 

4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

TOTAL 645.000,00 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.2013.1063 CONSTRUIR E RECUPERAR QUADRAS POLIESPORTIVAS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 169.000,00 

4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

TOTAL 170.000,00 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

06.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS URBANOS 

15.452.2023.1029 CONST, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS 
PUBLICAS 

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 76.000,00 

4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

TOTAL 77.000,00 

 
 

Art. 5º Constituem fontes de recursos para atender a cobertura e execução do 
presente crédito especial, O SUPERAVIT FINANCEIRO verificado no exercício de 
2024, com a seguinte fonte de recurso: 

 

 

Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação 

571 1.091.000,00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 
dos Estados 

701 77.000,00 

TOTAL 1.168.000,00 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca-PB, 19 de março de 2025. 

 

MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES 
Prefeito Constitucional 
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RESUMO DO OBJETO
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escolas municipais (R$ 170.000,00); e construção, ampliação e recuperação de praças públicas (R$ 77.000,00). A
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